
Poder Judiciário

PORTARIA SECRETARIA-GERAL N. 17 DE 03 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ,  com
base no inciso VIII do artigo 1º da Portaria nº 193, de 1º de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o jogo previsto para o dia 6 de julho próximo, às 15:00 horas, da
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º O expediente da Secretaria do Conselho Nacional de Justiça e o atendimento
ao público externo será das 8:00 às 13:00 horas no dia 6 de julho de 2018.

Art. 2º A diferença entre a jornada diária normal e o horário estabelecido no artigo 1º
deverá ser compensada sob supervisão da chefia imediata.

Parágrafo único. O servidor poderá optar pelo cumprimento integral de sua jornada
de trabalho na data citada no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juiz Julio Ferreira de Andrade 

Documento assinado eletronicamente por JÚLIO FERREIRA DE ANDRADE , SECRETÁRIO
GERAL - SECRETARIA-GERAL , em 03/07/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 0477212 e o código CRC 30977797.

07409/2018 0477212v2

SEI/CNJ - 0477212 - Portaria Secretaria-Geral https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 1 04/07/2018 12:49


